
Câmara Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NO. 2.246, DE 'IO DE NOVEMBRO DE 2020.

DEcLARA perR¡ruôNro cULTURAL IMATERIAL Do

TVIUT.¡ICíPIO DE MAREGHAL FLORIANO/ES, OS

D¡ALETOS TALIAN E FURLAN.

o PRESIDENTE oI cÂn¡nRA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO

gSpínlfO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 10 Fica, por esta Lei, declarada como Patrimônio Cultural lmaterial do Município de

Marechal Floriano/ES, os dialetos Talian e Furlan.

Art. 20 Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei, no que couber

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal , 10 de Novembro de 2O2A.

João Ga Rodri ncellieri
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